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DECRETO MUNICIPAL Nº 29, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.  

 

Dispo e sobre o procedimento administrativo para 

a realizaça o de pesquisa de preços para aquisiça o 

de bens e contrataça o de serviços em geral, no 

a mbito da Administraça o Pu blica direta, 

auta rquica e fundacional do municí pio de Sa o 

Pedro dos Crentes/MA.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SA O PEDRO DOS CRENTES/MA, no uso das atribuiço es que 

lhe conferem a Lei Orga nica do Municí pio, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021,  

RESOLVE: 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o procedimento administrativo para a realizaça o de 

pesquisa de preços para aquisiça o de bens e contrataça o de serviços em geral de que 

trata o §2º do art. 23 da Lei º 14.133/2021, no a mbito da Administraça o Pu blica direta, 

auta rquica e fundacional do municí pio de Sa o Pedro dos Crentes/MA.  

§ 1º O disposto neste Decreto na o se aplica a s contrataço es de obras e serviços de 

engenharia. 

§ 2º As entidades e organizaço es sociais sem fins lucrativos, quando executarem 

recursos do Municí pio decorrentes de transfere ncias volunta rias, devera o observar os 

procedimentos de que trata este Decreto. 

§ 3º Para aferiça o da vantagem econo mica das adeso es a s atas de registro de preços, 

bem como da contrataça o de item especí fico constante de grupo de itens em atas de 

registro de preços, devera  ser observado o disposto neste Decreto. 

Definições 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de me todo matema tico aplicado em se rie de 

preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formaça o, os valores inexequí veis, os 

inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitaça o ou contratado em valor expressivamente 

superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitaça o 

ou a contrataça o for por preços unita rios de serviço, seja do valor global do objeto, se a 

licitaça o ou a contrataça o for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral. 
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CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Formalização 

 

Art. 3º A pesquisa de preços sera  materializada em documento que contera , no mí nimo: 

I - descriça o do objeto a ser contratado; 

II - identificaça o do(s) agente(s) responsa vel(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da 

equipe de planejamento; 

III - caracterizaça o das fontes consultadas; 

IV - se rie de preços coletados; 

V - me todo estatí stico aplicado para a definiça o do valor estimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideraça o de 

valores inconsistentes, inexequí veis ou excessivamente elevados, se aplica vel; 

VII - memo ria de ca lculo do valor estimado e documentos que lhe da o suporte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispo e 

o inciso IV do art. 5º. 

Critérios 

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possí vel, devera o ser observadas as 

condiço es comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalaça o e 

montagem do bem ou execuça o do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de 

pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas 

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuça o do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsa o de matriz de alocaça o de riscos entre o 

contratante e o contratado, o ca lculo do valor estimado da contrataça o podera  

considerar taxa de risco compatí vel com o objeto da licitaça o e os riscos atribuí dos ao 

contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no Caderno de Logí stica, 

elaborado pela Secretaria de Gesta o da Secretaria Especial de Desburocratizaça o, Gesta o 

e Governo Digital do Ministe rio da Economia. 

Parâmetros 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinaça o do preço estimado em processo 

licitato rio para a aquisiça o de bens e contrataça o de serviços em geral sera  realizada 

mediante a utilizaça o dos seguintes para metros, empregados de forma combinada ou 

na o: 
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I - composiça o de custos unita rios menores ou iguais a  mediana do item correspondente 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em sau de, 

observado o í ndice de atualizaça o de preços correspondente; 

II - contrataço es similares feitas pela Administraça o Pu blica, em execuça o ou concluí das 

no perí odo de 1 (um) ano anterior a  data da pesquisa de preços, inclusive mediante 

sistema de registro de preços, observado o í ndice de atualizaça o de preços 

correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mí dia especializada, de tabela de refere ncia 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sí tios eletro nicos 

especializados ou de domí nio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de ate  6 (seis) meses de antecede ncia da data de divulgaça o 

do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mí nimo, 3 (tre s) fornecedores, mediante solicitaça o formal 

de cotaça o, por meio de ofí cio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que na o tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

6 (seis) meses de antecede ncia da data de divulgaça o do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletro nicas, desde que a data das notas 

fiscais esteja compreendida no perí odo de ate  1 (um) ano anterior a  data de divulgaça o 

do edital. 

§ 1º Devera o ser priorizados os para metros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em 

caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso 

IV, devera  ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatí vel com a complexidade do objeto 

a ser licitado; 

II - obtença o de propostas formais, contendo, no mí nimo: 

a) descriça o do objeto, valor unita rio e total; 

b) nu mero do Cadastro de Pessoa Fí sica - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurí dica - CNPJ do proponente; 

c) endereços fí sico e eletro nico e telefone de contato; 

d) data de emissa o; e 

e) nome completo e identificaça o do responsa vel. 

III - informaça o aos fornecedores das caracterí sticas da contrataça o contidas no art. 4º, 

com vistas a  melhor caracterizaça o das condiço es comerciais praticadas para o objeto a 

ser contratado; e 
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IV - registro, nos autos do processo da contrataça o correspondente, da relaça o de 

fornecedores que foram consultados e na o enviaram propostas como resposta a  

solicitaça o de que trata o inciso IV do caput. 

§ 3º Excepcionalmente, sera  admitido o preço estimado com base em orçamento fora do 

prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo 

agente responsa vel e observado o í ndice de atualizaça o de preços correspondente. 

 

 

 

Metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 6º Sera o utilizados, como me todos para obtença o do preço estimado, a me dia, a 

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o ca lculo 

incida sobre um conjunto de tre s ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 

para metros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequí veis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1º Podera o ser utilizados outros crite rios ou me todos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsa vel e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contrataça o 

podera  ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de 

forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

§ 3º Para desconsideraça o dos valores inexequí veis, inconsistentes ou excessivamente 

elevados, devera o ser adotados crite rios fundamentados e descritos no processo 

administrativo. 

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crí tica, em especial, quando 

houver grande variaça o entre os valores apresentados. 

§ 5º Excepcionalmente, sera  admitida a determinaça o de preço estimado com base em 

menos de tre s preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor 

responsa vel e aprovada pela autoridade competente. 

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base u nica no inciso I do art. 5º, o valor 

na o podera  ser superior a  mediana do item nos sistemas consultados. 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 

Art. 7º Nas contrataço es diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitaça o, aplica-

se o disposto no art. 5º. 
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§ 1º Quando na o for possí vel estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a 

justificativa de preços sera  dada com base em valores de contrataço es de objetos 

ide nticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentaça o de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes, pu blicos ou privados, no perí odo de ate  1 (um) 

ano anterior a  data da contrataça o pela Administraça o, ou por outro meio ido neo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada na o tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o para grafo anterior podera  ser 

realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 

especificaço es te cnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3º Fica vedada a contrataça o direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços 

demonstre a possibilidade de competiça o. 

§ 4º Na hipo tese de dispensa de licitaça o com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021, a estimativa de preços de que trata o caput podera  ser realizada 

concomitantemente a  seleça o da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 5º O procedimento do § 4º sera  realizado por meio de solicitaça o formal de cotaço es a 

fornecedores. 

Contratação de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC 

Art. 8º Os preços de itens constantes nos Cata logos de Soluço es de TIC com Condiço es 

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 

Desburocratizaça o, Gesta o e Governo Digital do Ministe rio da Economia, devera o ser 

utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em 

valor inferior. 

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contrataça o de 

soluço es de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, podera o ser utilizadas 

como preço estimado. 

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

Art. 9º Na pesquisa de preço para obtença o do preço estimado relativo a s contrataço es 

de prestaça o de serviços com regime de dedicaça o de ma o de obra exclusiva, aplica-se o 

disposto na Instruça o Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a 

substituí -la, observando, no que couber, o disposto neste Decreto. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contrataça o podera  ter cara ter 

sigiloso, sem prejuí zo da divulgaça o do detalhamento dos quantitativos e das demais 
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informaço es necessa rias para a elaboraça o das propostas, salvo na hipo tese de licitaça o 

cujo crite rio de julgamento for por maior desconto. 

Art. 11. Os casos omissos decorrentes da aplicaça o deste Decreto sera o dirimidos pela 

Secretaria Municipal de Administraça o, que podera  expedir normas complementares e 

disponibilizar informaço es adicionais, em meio eletro nico.  

Vigência 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 

em contra rio.  

 

MUNICI PIO DE SA O PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHA O, EM 18 DE 

OUTUBRO DE 2023. 

 

ROMULO COSTA ARRUDA 

Prefeito Municipal 

ROMULO COSTA 
ARRUDA:028230
65369

Assinado de forma 
digital por ROMULO 
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